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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 99/2019 que "Denomina logradouros públicos

Serafina Corrêa".
no Município de

Relatório:

Tendo em vista a necessidade de denominar ruas localizadas no Loteamento Loteamento
7 - Debastiani, no município de Serafina Corrêa, o Prefeito Municipal encaminhou o presente Projeto de
Lei para apreciação da Câmara Municipal.

Após o protocolo, o Presidente da Casa remeteu o pedido para análise prévia desta
Comissão que deliberou pela conformidade da matéria com a Lei Municipal ne 2809, de 27 de julho de
2011 e com a Resolução n^ 3, de 27 de setembro de 2011, sendo o Projeto encaminhado para o plenário
com vistas a publicidade e demais atos referentes a tramitação.

Fundamentação:

Quanto a iniciativa, está o presente Projeto de Lei em conformidade com o art. 66,
inciso XX da Lei Orgânica Municipal, já que proposto pelo Prefeito Municipal.

Verifica-se também, que foram cumpridos os requisitos necessárias à tramitação.

Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela tramitação

Voto do Presidente: Aprova O/Parecer

de Lei n^ 99/2019.

Ver. Jq^ Carlos ̂tinafdi
Relator

,<7

Ver. Sérgio Antônio Massolini

Presidente

\

Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver. Marcos Antônio Marssaro

Revisor

Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

(...)
XX oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara Municipal;
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